Legislação Societária e Comercial  
16. Das sociedades em comandita por ações
Transcrevemos parte dos comentários de Maximilianos Cláudio Américo Führer, Resumo de Direito Comercial (Empresarial) 37 ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2007, pgs.57/58, sobre as sociedades em comandita por ações:
 “Rege-se a comandita por ações pelas normas relativas às sociedades anônimas, com algumas modificações (art.280 da Lei das S/A e pelos arts. 1.090 a 1.092 do CC.

Na comandita por ações só acionistas podem ser diretores ou gerentes, os quais são nomeados no próprio estatuto. Somente podem ser destituídos por uma maioria de 2/3, e respondem ilimitadamente com os seus bens particulares pelas obrigações sociais.

Não se aplicam à comandita por ações as regras referentes ao Conselho de Administração, autorização estatutária de aumento de capital e emissão de bônus de subscrição (art.284)

A comandita por ações pode usar tanto denominação como firma ou razão social, acrescentando-se sempre a expressão “comandita por ações”. No caso de a comandita adotar firma ou razão social, só poderão ser usados na formação do nome da sociedade os nomes dos sócios-diretores ou gerentes.

O diretor da comandita por ações tem muito mais poder do que o diretor da S/A, vez que não pode ser destituído facilmente, mas, em compensação, sua responsabilidade é infinitamente maior. Os sócios comanditados são os diretores ou gerentes e os sócios comanditários são os demais acionistas.”

Transcrevemos partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs.414/415, sobre a sociedade em comandita por ações:


“A comandita por ações, segundo a norma ora comentada, rege-se pelas disposições que lhe são próprias e pelas relativas às sociedades anônimas. Isso significa que os arts. 280 a 284, que compunham o Capítulo XXIII da Lei das S.A., foram totalmente revogados: a matéria neles versada foi regulada integralmente pelos arts. 1.090 a 1.092 do Código Civil. A referência que aí se faz, exclusivamente, às regras que regulam as sociedades anônimas, deixa claro que as relativas às sociedades em comandita por ações deixaram de viger. Toda a matéria relativa à sociedade em comandita por ações, portanto, está contida no Código Civil, isso só não ocorrendo com aquelas normas que dispõem sobre a sociedade anônima que àquelas sejam aplicáveis.”
                                          Para fundamentarmos o entendimento sobre as sociedades em comandita por ações, seguem  os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto:
                                            “CAPÍTULO VI
                                             Da Sociedade em Comandita por Ações

Art. 1.090. A sociedade em comandita por ações tem o capital dividido em ações, regendo-se pelas normas relativas à sociedade anônima, sem prejuízo das modificações constantes deste Capítulo, e opera sob firma ou denominação.

Art. 1.091. Somente o acionista tem qualidade para administrar a sociedade e, como diretor, responde subsidiária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade.

§ 1o Se houver mais de um diretor, serão solidariamente responsáveis, depois de esgotados os bens sociais.

§ 2o Os diretores serão nomeados no ato constitutivo da sociedade, sem limitação de tempo, e somente poderão ser destituídos por deliberação de acionistas que representem no mínimo dois terços do capital social.

§ 3o O diretor destituído ou exonerado continua, durante dois anos, responsável pelas obrigações sociais contraídas sob sua administração.

Art. 1.092. A assembléia geral não pode, sem o consentimento dos diretores, mudar o objeto essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar ou diminuir o capital social, criar debêntures, ou partes beneficiárias.”
Assim determina a Lei das Sociedades Anônimas Lei 6.404/1976, sobre a sociedade em comandita por ações:

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das modificações constantes deste Capítulo.

PAGE  
2

